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PROCESSO n.° 040/2021 

PROJETO DE LEI n.° 25/2021 

PARECER n.° 17/2021 

De autoria do Senhor Prefeito Municipal, o Projeto de 

Lei em epígrafe "Dispõe sobre a instituição, composição e funcionamento do 

Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação (CACS-FUNDEB) no âmbito municipal, e dá outras providências." 

Instrui a Proposta a Mensagem GP n.° 07/2021, pela 

qual o Chefe do Executivo expõe as razões que o levaram à iniciativa legislativa (ff. 

01/02), o projeto de lei (ff. 03/09) e processo de n° 6007/2021, originado da 

Secretaria Municipal de Educação, que encaminhou a minuta de lei (ff. 10/46 verso). 

É o relatório. 

Cuida o projeto em análise da instituição de Conselho 

para acompanhamento e controle social dos recursos do FUNDEB, que tem por 

atribuição fiscalizar, acompanhar e controlar os valores creditados e utilizados à conta 

do FUNDEB. 

A instituição do Conselho em questão veio prevista na 

Lei n° 14.113/2020, especialmente a partir do artigo 33, quando se destina aos 

conselhos de âmbito estadual, distrital e municipal. 

As disposições do projeto de lei em análise repetem 

praticamente ipsis litteris o conteúdo da lei federal, com algumas poucas alterações já 

mencionadas no parecer jurídico da Procuradoria Geral do Município. 

Não há, desta forma, qualquer vício de ordem formal 

ou material que prejudique a normal tramitação do projeto. Por fim, cabe observar que 
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foi requerido pelo Chefe do Poder Executivo, em Mensagem GP n°. 07/21, o regime de 

URGÊNCIA, na deliberação da matéria, nos termos do artigo 81, da Lei Orgânica do 

Município. 

io de 2021. 

DÉBORA II MORAES DE SÁ 

Procuradora Jurídica 

Visto. Eca e-se. 

ANDRÉ DE cÀMÀRÔ0 ALMEIDA 

Procurador Jurídico Chefe 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

MOGI DAS CRUZES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTICA E REDACÃO 

Projeto de Lei n" 025/2021 
Processo n° 040/2021 

De iniciativa legislativa de V.Exa. Sr. Prefeito 
CAIO CÉSAR MACHADO DA CUNHA, a proposta em estudo dispõe sobre 
"Instituição, composição e funcionamento do Conselho de Acompanhamento 
e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (CACS-FUNDEB), no 
âmbito municipal, e dá outras providências. 

Pretende a referida proposta, acompanhar e 
controlar os valores creditados e utilizados à conta do FUNDEB, fiscalizando 
sua distribuição, transferência e a aplicação da totalidade dos recursos. 

Por fim, analisando o Projeto de Lei, nos aspectos 
e peculiaridades atinentes e esta Comissão, nos termos do Art. 38, I da 
Resolução 05/2001, e não existindo óbices jurídicos, opinamos por sua 
NORMAL TRAMITAÇÃO. 

Plenário Vereador Dr. Luiz Beraldo de Miranda, em 07 de maio de 2021. 

FERNANDA MORENO 
Presidente da Comissão cie Justiça e Redação — Relatora 

CARLOS LUCARESKI 
Membro 

ZoN,,fS DA SILVA 
em bío 



CÂMARA MUNICIPAL DE 

MOGI DAS CRUZES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Projeto de Lei n° 25 / 2021 - Processo n° 40 / 2021 

A presente proposta legislativa de autoria do Senhor Prefeito 
Municipal de Mogi das Cruzes, dispõe sobre a instituição, composição e 
funcionamento do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação (CACS - FUNDEB) no âmbito municipal, e dá outras 
providências. 

Em síntese, pretende-se determinar que fica instituído o 
Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB (CACS - FUNDEB) 
no âmbito do Município de Mogi das Cruzes, órgão colegiado de caráter fiscalizador, 
permanente, deliberativo e de assessoramento, que passa a observar as 
disposições desta lei e o contido na Lei Federal n° 14.113, de 25 de dezembro de 
2020, e suas posteriores alterações. 

Houve parecer da Comissão Permanente de Justiça e Redação, 
mencionando que o presente projeto de lei não apresenta óbices jurídicos que 
impeçam a sua normal tramitação. 

Assim, analisando o presente Projeto de Lei, nos aspectos e 
peculiaridades atinentes a esta Comissão, opinamos por sua NORMAL 
TRAMITAÇÃO. 

Plenário Vereador Dr. Luiz Beraldo de Miranda, em 11 de maio de 2021. 

EDSON SANTOS 
Membr 

101/41: 
JOSÉ FRANCIMÁRIO V.MACEDO 

Membro 

PEDRO lD I KOMURA 
Presidente- Relator 

-EDUARDO HIROSH1 OTA 
Menybrp 

MARCOS P.TAVARES FURLAN 
Membro 



CÂMARA MUNICIPAL DE 

MOGI DAS CRUZES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE EDUCAÇÃO 

Projeto de Lei n°025/2021 

Processo n°6.007/2021 
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De autoria do Chefe do Poder Executivo, a presente proposta 

legislativa dispõe sobre a instituição, composição e funcionamento do Conselho 

de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação (CACS-FUNDEB) no âmbito municipal e dá outras providências. 

Analisando a Mensagem GP n° 07/2021, a minuta do projeto de 

lei e os termos do Processo Administrativo n° 6.007/2021, constata-se que a 

presente proposta legislativa tem por finalidade justificar a necessidade de 

proceder ajustes na legislação municipal, que dispõe sobre a instituição, 

composição e funcionamento do Conselho de Acompanhamento e Controle 

Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação no Município de Mogi das Cruzes. 

Visando, então, a adequação às disposições do artigo 212-A da Constituição 

Federal de 1988, por intermédio da Emenda Constitucional n° 108 de 26 de 

agosto de 2020; à Lei Federal n° 14.113 de 25 de dezembro de 2020, que 

regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 

de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb); diante da revogação da 

Lei Federal n° 11.494 de 20 de junho de 2007 e da Lei Ordinária Municipal n° 

6.598 de 05 de outubro de 2011. 

No processo, verificamos que o parecer jurídico da Procuradoria 

Geral do Município informa que o presente projeto de lei não apresenta vício de 

ordem legal para a sua aprovação. 
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Por sua vez, houve parecer jurídico da Comissão Permanente 

de Educação, mencionando que o presente projeto de lei não apresenta óbices 

jurídicos que impeçam sua normal tramitação. 

Assim, nos aspectos e peculiaridades atinentes a esta 

Comissão, opinamos pela NORMAL TRAMITAÇÃO do Projeto de Lei n° 

025/2021. 

Plenário Vereador Dr. Luiz Beraldo de Miranda, em 13 de abril de 2020. 

MARIA LUIZA FERNANDES 
Presidente 

EDUAR IROSHI OTA 
Membro 

MOn 
JOSÉ LUIZ FURTAD'O MILTON LINS DA SILVA 

INÊS PAZ 
Membro 

Membro Membro 






















